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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   500

Altera a redação do Artigo

2º da Lei Nº 477 de 21 de

setembro de 1983.


                                A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
O Artigo 2º da Lei Nº 477 de 21 de setembro de 1983, passa a Ter a seguinte redação:


“Artigo 2º - Para os fins previstos no Art. 1º, fica autorizada a abertura de Crédito especial no valor de até Cr$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzeiros) que será coberto com recursos de igual valor, a serem reparados pela  Companhia de Construções Escolares do Estado de São Paulo – CONESP”.

Art. 2º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em

19 de setembro de 1984 – XX ANO DA EMANCIPAÇÃO. 

__________________________________

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra

__________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno

INSTRUMENTO DE RETI – RATIFICAÇÃO DO CONVÊNIO

CELEBRADO  ENTRE  A  COMPANHIA DE CONSTRUÇÃO 

ESCOLARES  DO ESTADO DE SÃO PAULO – CONESP E A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM

Aos 24 dias do mês de SETEMBRO de 1984, no edifício sede da COMPANHIA DE CONSTRUÇÃO ESCOLARES DO ESTADO DE SÃO PAULO – CONESP, à Avenida São João, 1.247, Capital, de um lado a COMPANHIA DE CONSTRUÇÕES ESCOLARES DO ESTADO DE SÃO PAULO – CONESP, doravante denominada simplesmente “CONESP”, inscrita no cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o Nº 47.695.499/0001 – 62, neste ato representada por seus Diretores, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, doravante denominada simplesmente “PREFEITURA” neste ato representado por seu Prefeito Municipal ERINALDO ALVES DA SILVA, devidamente autorizado pela Lei Nº 477, resolvem ratificar o Convênio Nº 70/0081/3/10, assinado em 03/11/83, destinado à construção da EEPG COMENDADOR PEREIRA IGNÄCIO ( barra funda, Código: 04.17.107, conforme segue:

1. Fica segundo este Aditivo Alterado o Orçamento base para a execução das obras e serviços objeto de instrumento original para dezembro de 1983, ocasionado a retificação do valor conveniado na importância de Cr$ 118.462.185,00 (CENTRO E DEZOITO MILHÕES, QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, CENTO E OITENTA E CINCO CRUZEIROS).

2. Assim sendo, a Cláusula Quarta do Convênio original passa a  Ter a seguinte redação: 

“As partes atribuem a este Convênio, para todos os efeitos de direito, o valor estima de Cr$ 347.793.471,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E HUM CRUZEIROS)  a ser repassado da seguinte forma:

a) Cr$ 13.000.000,00 (TREZE MILHÕES DE CRUZEIROS) no ato da assinatura do presente;

b) Cr$ 334.793.471,00 (TREZENTOS E TRINTA E QUATRO MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E HUM CRUZEIROS), em parcelas mensais, cujo valores serão apurados em função da medicação dos serviços no respectivo mês.

§ PRIMEIRO - 
Os preços das obras e serviços objeto deste Convênio serão os constantes no orçamento base e que permanecerão fixos e irreajustáveis nos primeiros 90 (noventa) dias contados da data de assinatura deste Convênio e de acordo com o Cronograma.

§ SEGUNDO - 
Os preços das obras e serviços executados após o período estabelecido no parágrafo anterior serão atualizados de acordo com a tabela de preços CONESP do mês da execução, observado o Cronograma da obra estabelecida pela CONESP.

§ TERCEIRO - 
O reajuste dos preços dos serviços e obras executados com inobservância dos prazos fixados no Cronograma será obtido usando – se os preços da tabela de Preços  CONESP em vigor no mês em que os Serviços atrasados deveriam Ter sido executados, de acordo com o referido Cronograma.

3. As demais Cláusulas do mesmo Convênio ficam ratificadas por este Instrumento continuado em pleno vigor na sua redação e condições estabelecidas.

E, por estarem assim justas e convencionadas, as partes assinam o presente  Instrumento de Reti – Ratificação, perante as testemunhas abaixo firmadas.

São Paulo, 24 set 1994

_______________________________________

Marciano Araújo Neto

Diretor Presidente

________________________________________

ERINALDO ALVES DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM

TESTEMUNHAS:

_____________________                                  ____________________
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